
UFG - Universidade Federal de Goiás 

Período de matrícula:  2 a 6 de março de 2026 

Horário: 8h-17h.  

Via: On-line 

Contato: Murilo Vilarinho (Coordenador) e Regina Maria da Silva (secretária) 

e-mail: profiap.fct@ufg.br 

Telefone: (62) 3209-6554 

Informações adicionais:  

As aulas serão iniciadas em março de 2026-1. 

O calendário e as disciplinas previstas para 2026-1 estão disponíveis na página do curso 

https://profiap.fct.ufg.br/. 

A matrícula será por meio de formulário eletrônico. 

Para realizar a matrícula, o(a) candidato(a) deverá preencher os dados e anexar a 

documentação [uma segunda vez] por meio de formulário eletrônico disponível em 

Confirmação de interesse e matrícula 2026-1 de 02 a 06 de março de 2026. 

Para comprovação de suficiência será aceito o certificado do Teste Anpad cuja nota na prova 

de inglês tenha alcançado a partir de 300 pontos. Outros certificados e termos para 

comprovação da suficiência estão dispostos na resolução interna disponível no link 

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1290/o/RESOLU%C3%87%C3%83O-PROFIAP-UFG-

FCT_N%C2%B002-2025_Certificados_para_sufici%C3%AAncia_no_PROFIAP-UFG.pdf  

Resolução Profiap/UFG Nº 2 Suficiência em inglês. O certificado deverá ser apresentado no 

ato da matrícula (02 a 06 de março de 2026). 

Os(as) candidatos(as) classificados(as) dentro do número de vagas para cotas afirmativas 

serão convocados de imediato, mas a efetivação do registro ficará condicionada à avaliação e 

aprovação da Comissão de Heteroidentificação da UFG. A convocação e demais instruções de 

agendamento para avaliação da comissão de heteroidentificação serão feitas por e-mail. 
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